
Introdução/Fundamentos 

Intoxicação Exógena por Agrotóxicos: Descrição das 

Notificações na Perspectiva Nacional, 2015-2020 

Elucidar a incidência de intoxicações exógenas decorrente de 

agrotóxicos no país, enfatizado seus impactos na saúde pública 

nacional. 

Objetivos 

O agronegócio é considerado um dos impulsionadores da 

economia brasileira e para otimização da produção no setor 

são utilizados agrotóxicos em larga escala. Esses, por sua vez, 

são agentes químicos que se expostos em excesso podem 

causar intoxicação, sendo bastante nocivos à saúde. 

Métodos 

Foram notificados 39.039 casos de intoxicação exógena por 

agrotóxicos no Brasil no período entre 2015 e 2020. Destes 

casos, os anos com maior incidência de notificações foram 2019 

e 2018, com 8.280 e 8.161 casos notificados. O ano com menor 

número de notificações foi 2020, com 2.319 casos notificados. 

As macrorregiões com maiores número de notificações foram as 

regiões sudeste e sul, com 12.634 e 10.351 casos 

respetivamente. Já as com menor número de notificações foram 

as regiões norte e centro-oeste, com 3.168 e 4.199 casos 

respectivamente. As faixas etárias com maior incidência de 

casos notificados foram a faixa etária dos 20 aos 39 anos e dos 

40 aos 59 anos, com 16.778 e 10.802 casos respectivamente. 

Ademais, o gênero com maior número de notificações foi o 

masculino com 25.020 casos notificados, enquanto que o 

gênero feminino apresentou 14.015 casos confirmados no 

período supracitado. As etnias com maior incidência de 

notificações de intoxicação por agrotóxicos nesse período foram 

a branca e parda, com 15.897 e 15.615 respectivamente. A 

etnia com menor incidência de notificações foi a indígena com 

172 casos.  

Resultados 

Este estudo trata-se de um trabalho epidemiológico, 

retrospectivo e analítico, com abordagem quantitativa, realizado 

a partir de dados coletados no Sistema de Informação de 

Agravos de Notificação (SINAN) disponível no Departamento e 

informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS). Foram 

ponderadas as notificações de intoxicações exógenas por 

agrotóxicos em todo o território nacional durante o período de 

2015 a 2020 levando em consideração variáveis como faixa 

etária, sexo, etnia e região.  

Logo, verifica-se que a intoxicação por agrotóxicos no Brasil tem 

sua importância no que concerne à numerosa quantidade de 

casos notificados. Sendo assim, é indubitável a adoção de 

políticas públicas que limitem o uso demasiado dessas 

substâncias e a explicitação da necessidade do uso de 

equipamentos de proteção individual para os trabalhadores e 

população em geral que faz uso de tal prática gerando um 

impacto positivo na situação epidemiológica do Brasil. 
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